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CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 063/2022
(Vinculado a Dispensa por Limite N'01412022 - PMMì

O MUNICÍpIO on MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ/MF sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro,
Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de
identidade civil (RG) no 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524,704.239-53, de ora
em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa COMERCIO DE COMBUSTMIS
TOSCAN LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/IMF sob o n'00.869.47110002-
ll, com sede na Rodovia PRC-280, Km252, s/no, Interior, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná,
CEP 85615-000, Telefone (46) 3523-3041, e-mail: postotoscan02(ZDqmail.corn I
toscan@,netconta,cour.br, representada por sua administradora, Sra. Marilene Feil Toscan, portadora
da cédula de identidade civil (RG) n" 3.391.510-1 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o no

588.741.949-00, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitandose às normas da Lei
10.520 de l7 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições
estabelecidas no processo de Dispensa por Limite N" 014/2022, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para fornecimento de
combustível - ÓLEO DIESEL S-10, para abastecimento dos veículos oficiais da frota
municipal, constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no
Anexo I, do processo de Dispensa por Limite N" 014/2022, para os quais a CONTRATADA foi a
vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes
em todos os seus termos, as condições expressas no processo de Dispensa por Limite n' 01412022 e
seus anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o
valor global de R$ 17,597 r25 (dezessete mil e quinhentos e noventa e sete reais e vinte e cinco

de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da
CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS CONDrçOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta
bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de l5 (q utnze

74/úq-
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subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da moCalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MI-INICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.6651000 l -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 063/2022
(Vinculado a Dispensa por Limite N'01412022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará

a fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ/ÌI4F apresentado nos documentos de habilitaçãb e das propostas de
preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

52" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pelavariação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o
desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCETROS
4.l Conforme discriminadas a r:

cLÁusuLA QUTNTA DOS PRAZOS, LOCAL, CONDIçOES PARA ENTREGA,
VIGENCIA E CRITERIO DE REAJUSTE
5.1 O abastecimento dos veículos deverá ocorrer diretamente na bomba do estabelecimento do
fornecedor, localizado no perímetro urbano do Município de Marmeleiro, durante a vigência do

Contrato.

5.2 O fornecimento do combustível deverá ocorer em horário comercial, de segunda a sexta-feira e,

excepcionalmente em período noturno, bem como sábados e domingos, a critério da administração,
mediante ordem de abastecimento.

5.3 Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de

Gerenciamento de Frotas.

7/,1
CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61
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188 t2.36t 0010 2.020 3.3.90.30.01.03.00 103

189

06.02
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5.4 As ordens de fomecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de

Frotas, devidamente autorizadas pelo Secretário Municipal de AdminisFação e autoridades
competentes das unidades participantes.

5.5 O fomecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na

Ordem de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações
nesta solicitadas.

5.6 O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até l9 de

setembro de 2022, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

5.7 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se
para tal a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAS oBRIcAçÕrs n¿. CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber os produtos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;

6.2Yeriftcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos pmvisoriamente com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento defi nitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6,4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente desi gnado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos produtos, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAçÕns nn CoNTRATADA E coNDIçoES DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 A Contratada será obrigada a fornecer a quantidade especificada na ordem de fornecimento.

7.2 Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, normas do fabricante, padrões de
qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais
legislações correlatas.

7.3 Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação

vigente.

7.4 Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em

conformidade com as normas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação,
afìm de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.

7.5 A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao

CONTRATANTE, independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser

causados por seus prepostos.

%{
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.6
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7.6 A CONTRATADA deverá possuir sede própria/estabelecimento no perímetro urbano do
município.

7.7 A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato.

7.8 A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da Resolução CNJ n.
15612012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de
serviços com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para o
exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos lo e 2o, devendo, tal
condição, constar expressamente no edital de licitação.

7.9 A CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail nf(¿D.marmeleiro.pr.sov.br até as l0 (dez) horas
da manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os dias da entrega das notas
deverão ser ajustados com a administração no ato da assinatura do contrato. Para os fechamentos de

mês, a CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês subsequente,
também até as 10 (dez) horas da manhã.

7.10 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS.

7.11 Durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar ceftificado de qualidade
dos produtos objeto do contrato.

7.12 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

7.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialr,rente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no edital ou na minuta de contrato;

7.14 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

cLÁusuLA OITAVA - DAS SANçOES ADMINISTRATTVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do

objeto licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

%q
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61
E-mail: licitacao@rnarmelei¡ o.n¡.eov.br / licilacao02l¿)mannclciro.ur.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



54¿

MUNICíP¡O DE MARMELEIRO
ESTADo ro pRne¡¡Á

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
inexecução total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato
prevista no inc. I do art. 79 daLei n" 8.666/93;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de Iicitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo
prazo de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a :eabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre qua a CONTRATADA
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após deconido o prazo da sanção aplicada
com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos
princípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de
I 993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificadapara, no prazo de l0 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem

efeito suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a

importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da
data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações
que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA Frsc 
^Ltz/tç^o9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de

inspecionar, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA
permitir o acesso e prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela :ìscalização.

9,2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de

responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Educação e Cultura e Saúde ou servidor(es)
indicado(s) pelos mesmos.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de meterial inadequado ou

de qualidade inferior, eo na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de

seus agentes e prepostos.

%r
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9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será
firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções

Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao dispos:o na Lei Federal no

8.666193, bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de
Dispensa por limite no 014/2022.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA RESCISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito co CONTRATANTE,
nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser
notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e

comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 daLei n'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA nRTMETRA - DAS ALTERAÇÕns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigadaaaceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos temos do artigo 65, S1o da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até

o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceilar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanfo por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos

%q-
CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário
Ofrcial do Município, nos termos do Parágrafo Unico, do art. 61, da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA LEGISLAçAO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei :ro 8.666193 de 2l de
junho de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo
ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n" 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993,

subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem pafte
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉcIMA SExTA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fon:a, obrigando-se, por
si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de

Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que posse surgir a respeito do
presente contrato, independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro ,20 de junho de 2022 Asslnado de forma

MARILENE FEIL ¿rgrtat po' r'¡¡ntL¡tr¡

TOSCAN:5887 iål.or,rrrro,roroo
4194900 Dados:2022.06.20

'16;36r54 -03'00'

MARMELEIRO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVUS
TOSCAN LTDA

Marilene Feil Toscan
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó15-000
E-mail: - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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ExrRATo nAR,l nunr.rc,LçÃo
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 063/2022

(Vinculado a Dispensa por Limite N" 01412022 - PMM)

CONTRATAITITE: MUNICþIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS TOSCAN LTDA

OBJETO: oontratação de empresa para fomecimento de combustível - ólnO DIESEL S-10, para
abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal.

VALOR TOTAL: R$ 17.597,25 (dezessete mil e quinhentos e noventa e sete reais e vinte e cinco
centavos).

PRAZO DE EXECUçAO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados da data
de sua assinatura, ou seja, até 19 de setembro de2022.

DATA DE ASSINATLTRA DO CONTRATO: 20 de junho de2022

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná

Marmeleiro,20 de junho de2022

Pitati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.6ó510001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: lioitacao(Arnarnrelciro.pr'. r¡ov. br / lic itacao02la)nrarnrclcilo.pr.gov. br - Telefone: (4ó) 3 525-8 107 / 8 105
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Marmeleiro, 20 de junho de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO pnlmetRo TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 06512021(Pregäo Presencial No 046/202f - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OE MARMELEIRO

^col,trRATADo: NELct R BASSo coN suLToRtA E PLAN EJAMENTo AG RoP EcuARl o
DO OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Näo haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados, ou seja, o valor mensal de R$ 2.200,00
(dois mil e duzentos reais), perfazendo o valor total de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) para o perlodo

de 12 (doze) meses.
PRAZO DE EXECUçÃO e VIOÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (1610612022), ou seja, até 15 de junho de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 15 de iunho de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 15 de junho de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 060t2022
(Dispensa por Limite No 009/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA

,^. OBJETO: contrataçäo de serviço especializado para elaboraçäo de projeto estrutural, projeto elétrico, projeto de drenagem

e orçamento de execuçäo parc a revitalização do Lago Meu Campinho.
VALOR TOTAL: R$ 5.520,00 (cinco mil e quinhentos e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 19

de junho de2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de junho de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 20 de junho de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO COTTRATO DE COMPRA E VENDA No 063/2022 (Vinculado a
Dispensa por L¡m¡te No 01412022'PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS TOSCAN LTDA
OBJETO: contrataçäo de empresa para fornecimento de combustfvet - ÓlgO DIESEL S-10, para abastecimento dos

vefculos oficiais da frota municipal.

Dlárlo Oficial Assinado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art. 10ç de 24.08.01 da lcP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá gerentia la autentlcidade deste

documento, desde que vlsual¡z;do åtravés de

httÞ://ww.marmeleiro.pr.Eov.brl rc link Diárlo Oficial.
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VALOR TOTAL: R$ 17.597,25 (dezessete mil e quinhentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos),
PRAZO DE EXECUçÃO e VtCÊruClA: O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contadcs da data de sua assinatura,
ou seja, até 19 de setembro de2022.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de junho de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 20 de junho de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

NOT|F|CAçÃO DE RECEBTMENTO DE RECURSO - REFERENTE 5a PARCELA

^Notificamos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, Câmara
Municipal de Vereadores e Munfcipes de Marmeleiro a liberação de recursos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE, no valor de R$ 9.988,22 (nove mil novecentos e oitenta e oito reais e vinte e dois centavos) para
o Transporte Escolar.

Marmeleiro, 20 de junho de 2022.

PAULO JAIR PILATI
PREFEITO MUNICIPAL

EDTTAL No 167/2022 IMPOSIçÃO Oe PENALIDADE DE ADVERTÊNCn

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei no 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T69SODEPARTAMENTO MARMELEI REN SE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de
ADVERTÊNCIA em decorrência do cometimento da infração de trånsito, dispondo V. S." oferecer recurso contra a infraçäo
junto à DEMARTRAN até 08/08/2022, o qual será remetido à JARI para julgamento.

a Placa Vefculo Auto de lnfraçåo Data lnfraçåo
AZU3B74 2769501000076846 0110112022

BDL3040 2769501000076799 3111212021

Código da lnfraçäo
74550
74550

Código da lnfração
74550

o Municfpio de Marmelelro dá garantla la autenticldade deste

documento, desde que vlsuallz:do através de

http://ww.marmele¡ro.pr.Ãov.brl rc link D¡árlo oflclal.

Marmeleiro/PR, 21 de Junho de 2022

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

EDTTAL No t68/2022 lMpOStçÃO Oe PENALTDADE DE INFRAçÃO DE TRÂNS|rO

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste municfpio, no uso de suas atribuiçöes legais corferidas pela Lei no 9.503/97
(Código de Trånsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resoluçäo 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA

em decorrência do cometimento da infração de trånsito, dispondo V. S." oferecer recurso contra a infraçäo junto à

DEMARTRAN até 08/08/2022, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Vefculo
AWG9283

Auto de lnfraçäo Data lnfraçäo
276950W000091246 2810912013

¡cP
B¡aeil

ùr-
Dlário Oflcial Asslnado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória 22OO-Z do Arl.10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

ln icio
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Tg JORNALDE BELTR,Ã,O 22.6.2022 - N" 7.478 Atos

súnrul¡ nn REcEBIMENTo
DE LICENÇA AMBTENTAL DE Onnn a,çÃo

Pluma Agro avlcola Ltda,, CNPJ no
04.656.883/0003-05, torna público que recebeu do
IAT - Instituto Agua e Ten.a, Licençä Arnbiental de
Operação, licença no 149845, para a atividade de In_

3b3tó1io_lProdução de pintos de um dia), siruado na
Rodovia PR 28 l, I(rn 80, s/n, Dois Vizinúos, paraná.

SÚMULADE REQUERIMENTO DE
RENOVAçAO LICENÇA AMBIENTAL

DEOPERAÇÃO

Pluma Agro nvfcola Ltda., CNPJ no
04.656.883/0003-05, torna público que requereu do
IAT - Instituto Ägua e Tena, a Renovàção dè Licença
Ambiental de Operação, para a atividade de lncubató_
rio (Produção de pintos de um dia), situado na Rodo_
via PR 281, I(m 80, s/n, Dois Vizinhos, paraná,

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXIRATO PARA PUBLIcAçÃo

coNTRATo DE coMpRA E vENDÁN" 063/2022
(Vlncutado a Dtspsnsa 0or Ltmito Nô 0t4/2022 - pMMt

CONTRATANTET MUNICIptO DE t\¡ARt\¡ELEtRO
CONTRATADAI COMËRCþ DE CO[¡BUSTfVEIS TOSCAN LTDA
OBJETO: conkat4åo d€ omprosa para lomeclmenlo d0 co;buslfv€t _ ÖLEO DTESEL
ù-ìu, parâ aDasþclmentodos vs¡culos olìclais da lrcla munlcipå|.
VALoR ToTAL: RS 17.S9i,25 (d€zsssts mil I qulnhsnlos o nãvenla e sele reals evlnle
o clnco c8nlavGì.
PRAZO DI.EXECUçÄOE VtGÊNCh: Ocontrato terå vigênctâdo 03 (très) mesas,.con.
ræos 08 oala d€ sua õslnaluE. ou s€la, alé l9 de sslembrc ds 2022.
DATA DE ASS|NATURA Do coNÌRÀÍor 20 de,unho d ø 202i.' 

-'--
¡uRO: Conar€ d6 Mameleko, Esladodo padrá.

Måroeletro,20 delu¡ho de 2022.
pauloJah pltail

p¡oloilo de Mãrmoloko

_ Av¡so DE HoMoLocAÇÀo
PREGÄO ÊLEIRÖNICO N" O¡¡IäOZZ _ pr,,rM

pRocEss0 ADMINtStRATtvo N. 091i2022.1tC

_ _ .MODALIDADE: Rogtsko de preços.

.. TlpO: Mato¡percenlud ào de!@nb óor llon.
lomapubllcaaHomologaçåoeAdjudtcEçáopreqåoEtotóntcono054/2022_pMM 

c,ilô
0qer00aUontataçãodeempros8pãralornôcfmontods@ñbusilvel_GASOL|NA. óÉ.
SEL S'500 s DTESEL S-i0, parc aËæbctmento dos vet."l"J"ñüàÈ ¿" øiãä,].iõj.
As empræas habllllsdas sãor
Aempresa STANG E STANG LTDA, t¡scr¡ta no CNPJ/MF sob o n.08.033.253/00j6.50.
vercæoÌan0[0m03,@m0rgspgctvodesconlode0,S0To,comvalof 

esllm8dod6dâstô
09 Kù lbU.ZZl,00 (sqlsænl6 o soisonlâ mll 6 duzsnlos ã vlnto 6 ùm hrt.t
A ompreså SAFRA DTESEL LTDÀ, lnlcilte no CNPJiMF sb o n. 76.i78.áb2i000t-s7
vln¡€døo n0 ilom 01, com o rgspocllvodesconlo de 6.20%, con valorosllmado dôgeslo
ds R$ 1.500.785,00 (um mllháo e qulnhsnlos m¡l o sêtêcentß 6 ô¡tâñt, â .rn.^ rÂ.'hr
A€mpr$EAGRIC0pEL COMERCTO DE DERTVADOS Oe pernOLeO lróÁ, ln*,ltj no
CNPJ/MFsob o n' 8t,632.093/0017-36, vencedorc no trem OZ. æm o e"ã"ií""iri.i"ä
l0 d€ 8,30%, @m voto¡ ssttmado de gårto de R$ t,82S.æS,00 tum ,liñãã oäiõc"ilãiå
vhto € nove m[ o duz€nlos g novenla e clnco foals).

Marmsl€ko.  t ds lunho de 2022.
poulo Jatrp¡latl

Prôf€lto

ttrMÍop FÀtltnf.tclçÀo
coNTR^loD[pR[sT (ÀoDrs[Rvt(üN,ø]1012

(DkpMr ¡nrL¡¡ilt! Miltt,¡032. rltñî
côNÎÃ^l^N r t: !fl rNtaltÌo trn MtiMnt fl R0
{ìONtMT^l)^: IXIRFSSt) tRtN(:¡S^ DOS C^MtOS S/^
OÙnìlO:,$ù¡rido ùrrynr¡Fñ f,nKiñirndc p¡nikil, ¡inh¡Fr..orrr,r, FñïDh.Ndrdc dr Dmifinkro ú ¡FFrrch khr. rc qùc s rctn - ml¡.u" j. ¡.riniriprofiu, (onronñè ¡ Ld Mildcitil ¡. I ?t, dc il ù r¡ilçñdr ?nt t,
v^l.oRTOl^l.r RSt.70{,Ðít,¡rnil!ftR.i!,\cqu¡ili,rñ¡.r¡wr.N¡hrd).
m,\Zo D[ ¡Xt:clrç¡\O E vrclNct^: Oci¡rororid rhtft¡rd. t: {dr,èt ¡r;Ì c.ilñdôrd¡ dni
dc $ ñrmr'ñ. ñtr ç!. nt t¡r&fhhôd! !0:t
D^l^ Iti 

^sSlN^llrn^ 
lÐCONIR^lo: tdc i,trhodù:0Ì.

ÍlÌl):(mìr¡tithtrkìñ.llhd.ntr¡"¡ñi'
[hrÉLtù :0 Jc j,rhho do ?o]¡.

hilohhp{h0
PÈÍ.ìtod! Àtuñdd(

t;xf R^10 p^R^ run,(^ç/i(l
outNt0ÍnlMo 

^Dt 
nvo 

^oco\n^to D[ t.(1iNc^ Dr: uso I

^tu^l.tz^çÂo 
De sott\ÿ,\Ru N. otJrotg

- \'i¡flild. !o ¡rft6þ dc lncihtbiltdldÈ dÈ Lktr¡çio ¡. ml4ol o
CONr R j\l^NTE: ifl lNlCl¡lo DI: M^RMfl .EtÁo
coNn^T^il)i cov[nN^Nç^nR^s[. t^ T¡(Not.Oct^ n íßlÀO Iil sHVtçoSoÌ)J[r) lx)^l)[^MtNtO:Îc¡r ¡or ùhtooNrd. irrnwrro. dirhô dcîr¡, jcc¡eùrril.
$Sn(r ftdiluit d¡r rr[otflr3!o0sirt: Ct _ C.ilhbfidúdc t,ùbthiì n_.t.O^ _ flrnilû,hrnr; tât
dê o4ùnoro 

^nuili ^n 
- Ád,nrrrwçro Jc Reilrr¡ NrSc _ Nrri; it;i i; s;di;ìil;r:;l

DEISS ftrhmç¡oddrdilsdctSS.

ffiffi
SÚMULA DE RECEBIMENT0 DE LIcENc,d

DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

SI1MULÀ DE RECEBIMENTO
DE LICENÇAAMBIENTALDE
OPERÄÇÃO DEAMPLIAçÃO

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE RENOVA,çÃO na lrcnnçn
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Pluma Agro avlcola Ltda., CNPJ no
04.656_.883/0001-43, torna público que requereu ao
IAT - Instituto Ä,gua e Terra, a Renoväção dã Licença
Ambiental Simplificada, para a atividáde de Avicúl_
tura (Produção de ovos férteis), sihrado na Linha São
Roque, s/n, Dois Vizinhos, paraná.

EERSN PÂONONGTT-| LAZN|N, Bcv6r6 Süh¡do do ScNko dèì{bh d6 tróEh d, cmffi a mp¿e a¡¡" ¿i ¡^¡, .Tri,ilìj..
:/ÄZ ÿMm . bdo, o¡ h@!tu S o @dt. &tht vim on ddô6rftD 6ihrñE,q qñ ñ MÞdñøro æ qw dêhr;D 
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PREFËITURá MTJNTCÞÀL

BE[-AVISIADACARORA
AVISO

PARAAQUISIÇÄo DE TEcIDos,
ALÍA PREssÄo PARAA sEcRE:

ffi
1, OBJETO DA

TARIAMUNICIPÂL

SÚMULA DE RECEBIMENTo
DE LICENÇA AMBIENTAL 

-DE OPERAçÃO
DEAMPLIAÇÃO

Cruzeiro Agro avfcola Ltda., CNPJ no
09.023.309/0001-71, rorna público que recebeu do
IAT - lnstituto Agua e Tena, Licençä Ambiental de
Operação de Arnpliação para a atividâde de Incubató_
rio (Produção de pintos de um dia), Licença n. 16392,
situado na Rodovia pR 476, Km ii2, s/n, bruzeiro dó
Iguaçu, Paraná.

SúIMULA DD REQUERIMENTO
DE RENOVAç.1,O nn r,tcenç.1,
AMBIENTALDE OPERAÇÃO

Cruzeiro Agro avlcola Ltda., CNPJ no
09-023-309/0001-71, toma público que requereu do
IAT - Instituto,{gua e Tema, A Renovação àa Licen_
ça Am_biental de Operação de arnpliação para a ativi-
dade de Incubatório (Produção dé pintos'de um dia),
situado na Rodovia PR 476, Kr¡ 82, s/n, Cruzeiro dó
Iguaçu, Paraná.

,60(clnquoñla ocln@ mll o kozôntos ovlnlô € seto

An8xos 6!lârå0 dlsponlveb na plalaloma do llcllåçóas no endoroço wW,
llcllånol,com.bi
8€lãVi3ta da C¿robå- pR - 2l dolunho d€ 2022.

GELSON M,ÀFFI

Pßlelto Munlctpal

_-TVIARIM INDUSTRIA DE COMPENSADOS
LTDA, 05. 552. I 02/O0O I -33 toma púbtico oue irã sofi"i_
tar ao.Institub) Agua e Tena, a Licènça de instalacão de
Amplração - LI-A, para o cultivo de pínus a ser imólauø_
da na RoD PR 449, KM 2,4 no muni"ipio ãõ Þ"frnãyËñ.

SÛMULADE RECEBIMENTO
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

O Sr.: WILLIÄN CESAR MAZON torna públi_
co que receb:u do I.A.T a Renovação da l_icericidi
operação para suinoculrura, Validade: leiftjiloä
rnstaladaJìo LR 0l - B - GL 2B-FB _Matrícula27 ,364
-,Linha Bana do Rio Vitória - Município J. En;;;
Marques - Estado do paraná.

-Aì

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE RENOVAÇÃO On, UCe¡lÇ¡
AMBIENTALDE OPERAÇÃO

Pluma Agro avlcola Ltda., CNPJ no
04-656-883/0001-43, toma público que requereu do
IAI - Instituto água e Terra, a Licenga Ambiental de
Renovação de Operação para a atividade de Classifi_
cação de ovos, situado na Rodovia pR 2gl, I(m 0g,
s/n, Dois Vizinhos, paraná.

{tì


